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DIREITO COMUNITÁRIO

RESUMO

Trata da harmonização tributária decorrente do processo de integração entre os países-membro do Mercosul. Consoante o objetivo do Tratado de Assunção de se criar um
mercado comum, a harmonização tributária implica a adoção, em nível comunitário, de regras que devem-se conformar com as legislações nacionais. No entanto, o processo
de harmonização tributária depende de uma harmonização correspondente das estruturas econômicas. A principal dificuldade da adequação de uma política de harmonização,
no âmbito do Mercosul, são as tendências centrífugas dos interesses nacionais, uma vez que o processo de harmonização tributária afeta a soberania interna dos Estados-parte.
Para evitar desequilíbrios nos balanços públicos dos países-membro, a solução seria elevar uma parte das finanças nacionais a um plano intercomunitário, com um sistema
financeiro do tipo federal. A partir de uma análise comparativa entre os impostos indiretos e aqueles incidentes sobre o consumo de cada país-membro do Mercosul, chega-
se à conclusão que ainda persistem inúmeras disparidades entre os sistemas tributários desses países, que ainda são tomados por um forte nacionalismo.
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ABSTRACT

This article deals with tax harmonization as a consequence of the integration process among Mercosul (Southern Common Market) member-
States. In keeping with the Asunción Treaty to create a common market, tax harmonization entails the adoption, at community level, of rules that must
be compatible with national legislations. However, this tax harmonization is dependent upon the correspondent integration of economic structures.
The centrifugal tendencies of national interests are the main difficulty in the drawing up of an integration policy within the ambit of Mercosul given that
the tax harmonization process affects member-States’ domestic sovereignty. In order to avoid imbalances in the public balances of member-States,
the solution would be to shift part of national finances to an inter-communitary level through a type of federal financial system. Based upon a
comparative analysis between indirect taxes and incidental ones on consumption in all Mercosul member-countries, it was concluded there are still
innumerable disparities among these countries’ tax systems which still represent a strong nationalism.
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Odesafio da harmonização tribu-
tária está em buscar um razoá-
vel equilíbrio entre a soberania

e a submissão. Trata-se, portanto, de
avaliar as opções disponíveis para a
adequação dos sistemas tributários
nacionais a medidas não-discrimi-
natórias, do ponto de vista da livre cir-
culação de pessoas, mercadorias e
capitais sem perder de vista a necessi-
dade de preservar um certo grau de
autonomia dos Estados-parte de uma
determinada união.

A coordenação das políticas
macroeconômicas, imposição determi-
nada pelo Tratado de Assunção, em seu
art. 1º, reforça a necessidade de serem
aprimorados os mecanismos tributários
existentes em cada um dos países-
membro. Contudo, não é tarefa fácil; re-
quer dos Estados que simplesmente
sacrifiquem suas receitas em prol de um
objetivo ainda em fase de construção. A
construção de cenários para o proces-
so de harmonização das políticas tribu-
tárias do Mercosul deve ter como ponto
crucial dois aspectos polêmicos: o pri-
meiro deles diz respeito à supressão das
barreiras fiscais, entendendo-se por tais
não somente os direitos alfandegários,
mas também os controles fronteiriços
atualmente vigentes, principalmente em
matéria de impostos indiretos, como o
IVA (imposto sobre o valor agregado,
existente no Uruguai e Argentina) e o
ICMS (imposto sobre circulação de
mercadorias e serviços de transportes
e comunicações, existente no Brasil); já
o segundo está diretamente ligado aos
impostos indiretos, que geralmente per-
fazem a cota máxima de arrecadação
de cada Estado.

Além disso, os setores descon-
tentes com a integração buscam avali-
ar somente os efeitos que a supressão
das barreiras alfandegárias irão surtir
em relação aos produtos mais sensí-
veis, não se concentrando em discutir
um modelo que privilegie tanto os pro-
dutos que certamente irão enfrentar
dificuldades, em consonância com
aqueles que se integrarão tranqüila-
mente ao processo.

Antes de passarmos para uma
discussão acerca das questões tribu-
tárias, devemos fazer algumas refle-
xões. Para que haja uma harmonização
legislativa, deve-se reconhecer um ór-
gão dotado de competência supra-
nacional, e que seja encarregado de
elaborar as normas que irão vigorar
para os países-membro. Tal órgão de-
verá vir dimensionado pelo tratado ou
acordo celebrado pelos Estados-par-
te. Se o tratado criar uma ordem jurídi-
ca supranacional, a harmonização dar-
se-á mediante os instrumentos veicu-

lados por esse órgão. Ao contrário do
sistema europeu, o Tratado de Assun-
ção não implica a aceitação ou aplica-
ção de um Direito Comunitário, pelo
menos durante o período de transição.
Descartou-se o princípio da suprana-
cionalidade até 31 de dezembro de
1994 e até o presente momento não
foram envidados maiores esforços no
sentido de efetivá-lo.

Assim, para o momento, está
descartada a possível aceitação de um
regime de “Direito Comunitário”, pois o
Protocolo de Ouro Preto não previu ór-
gãos supranacionais, nos moldes dos
existentes na União Européia. O funcio-
namento eficaz de um mercado comum
implica a adoção, por parte das autori-
dades comunitárias, de decisões que a
Constituição atribui privativamente aos
órgãos nacionais, no sistema vigente
nos países-membro do Tratado de As-
sunção, aos Poderes Legislativo e Judi-
ciário. Será necessário, então, prever a
possibilidade de atribuir esses poderes
ao conselho ou a outro órgão comunitá-
rio, como, por exemplo, um parlamento,
reformulando-se também as Constitui-
ções dos Estados-parte para o atendi-
mento às necessidades de harmonizar
as legislações internas às peculiarida-
des do mercado comum1.

A harmonização pode ser defi-
nida como a adoção, em nível comuni-
tário, de regras que tendem a assegu-
rar o bom funcionamento do mercado
comum e as normas que devem-se
conformar com as legislações nacio-
nais. Nesse caso, estaríamos na pre-
sença de uma legislação em duas fa-
ses: uma comunitária, que se impõe aos
Estados-membro, e outra, nacional, que
cria direitos e impõe obrigações aos
particulares, conforme previsto nas nor-
mas do Direito Comunitário.

O alcance das disposições do
Tratado com efeitos tributários pode
nos levar a distinguir vários tipos de
harmonização, tais como: uma harmo-
nização fiscal limitada ao funcionamen-
to da união aduaneira; uma harmoni-
zação fiscal orientada a uma completa
eliminação de fronteiras e uma harmo-
nização programada que, projetando-
se o conjunto da fiscalidade, limita-se
em concreto a determinados aspectos
dos sistemas tributários, em função
tanto do estabelecimento quanto do
bom funcionamento do mercado co-
mum proposto. Trata-se de uma harmo-
nização vertical, que prevê modifica-
ções somente nos setores que efeti-
vamente condicionam a criação de um
mercado comum, quais sejam as polí-
ticas macroeconômicas.

Observando-se o processo de
constituição do Mercosul, percebe-se

que o Tratado de Assunção prioriza a
formação de um mercado comum, não
se limitando apenas a uma harmoni-
zação vinculada à união aduaneira. A
harmonização no Tratado pode-se de-
finir em dois pontos básicos. Em pri-
meiro lugar, partindo dos princípios
inspiradores do Tratado e dos objetivos
do Mercosul, e em segundo lugar, ana-
lisando-se as disposições do Tratado,
que aludem ao mecanismo tributário
(primordialmente o sistema fiscal).

Os princípios inspiradores po-
dem ser extraídos da natureza adotada
pelo Mercosul e do sistema econômico
regido pelo Tratado de Assunção, do
qual se depreende o caráter neoliberal
no que concerne à sua estrutura inter-
na e em relação à natureza de suas “tro-
cas” exteriores.

Os mais importantes princípios
encontrados  e que possuem maior in-
cidência na harmonização tributária
são: a economia de mercado, inspira-
da nos postulados do liberalismo
econômico; a igualdade de tratamen-
to e o princípio da não-discriminação.
Pode-se afirmar que a interação entre
esses princípios será determinante
para a continuação do processo de
harmonização tributária já iniciada
(com a adoção de uma tarifa externa
comum), tendo sempre presente que
existem limitações de caráter técnico
e que a estas se devem somar outras
de natureza política que, definitivamen-
te, marcam o ritmo e a intensidade do
processo harmonizador.

A harmonização como um todo
é um processo contínuo e controlado
de auto-adaptação das estruturas que
reagem entre si devido às característi-
cas de seus objetivos e das metas de-
finidas em comum. Assim, os ajustes
das estruturas fiscais influem decisiva-
mente nas econômicas e vice-versa,
pois, por ser o instrumento tributário (fis-
cal) um elemento econômico, o cresci-
mento econômico deve procurar se
adequar à correlativa evolução da es-
trutura do sistema. Logo, a cada nível
de crescimento econômico se deve
teoricamente corresponder uma deter-
minada estrutura fiscal, e por isso, o ní-
vel de harmonização tributária está, em
parte, limitado pela conseqüente
harmonização das estruturas econô-
micas, dado que ambos os processos
são interdependentes.

A necessidade desse processo
evolutivo é evidente e está explícita nos
projetos da formação de uma união
aduaneira, porque esta dificilmente
poderá subsistir mantendo-se no sim-
ples estado aduaneiro. Logo, a supres-
são de barreiras aduaneiras traz como
conseqüência a aparição de outros
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obstáculos para a finalização dos flu-
xos comerciais, até então ignorados
pelo simples fato de que seu nível de
ação se restringia ao nível de proteção
tarifária.

A etapa da união aduaneira,
que elimina certas dificuldades, não
implica uma completa harmonização
tributária, pelo contrário, o dinamismo
do sistema conduz a uma fase de es-
tagnação, na qual se manifesta a ne-
cessidade de se harmonizar as legis-
lações. A harmonização desemboca-
rá provavelmente na unificação das
estruturas econômicas e sociais e esta
última etapa exigirá a instituição de
um Poder central.

De qualquer forma que se con-
ceba a harmonização, seja como meio
de organizar a coexistência entre as
diferentes legislações nacionais, seja
como manifestação da vontade de uni-
ficar as estruturas tributárias e financei-
ras, o certo é que o avanço da mesma
requererá uma evolução paralela na
marcha da integração econômica. Se
não se conseguir tal resultado, os efei-
tos da harmonização da base ou da
estrutura de determinados impostos
podem ser neutralizados pela manipu-
lação de alíquotas, inclusive com prá-
ticas administrativas de gestão e apli-
cação dos tributos, por parte dos Esta-
dos-parte.

A coexistência pacífica dos sis-
temas, exigidas no curso do processo
integracionista, encerra-se na harmoni-
zação tributária em limites demasiada-
mente estreitos, dado que os Estados
alegam autonomia em matéria de polí-
tica econômica, financeira e tributária.
Ao abrigo dessas fronteiras fiscais, os
Estados podem efetuar diversas mani-
pulações, principalmente quanto aos
tipos impositivos.

Sob a ótica das perspectivas
técnicas, deve-se destacar os distintos
níveis de atuação previstos pelo Trata-
do de Assunção, no âmbito da harmoni-
zação, cujo objetivo se configura no
mercado comum, e um dos principais
instrumentos é a aproximação das po-
líticas macroeconômicas.

Não obstante, no Tratado de
Assunção, a integração não vem ex-
pressamente prevista para todos os
graus do processo de forma homo-
gênea, havendo um cronograma pre-
ciso para a fase da zona de livre comér-
cio. Em todas as demais fases, o meio
de atuação se reduz à simples expec-
tativa da cooperação. Como expressão
da soberania e autonomia nacional, a
cooperação, de certa forma, está de-
pendendo dos interesses nacionais e
das sólidas estruturas econômicas, que
encontram na manutenção da autono-

mia estatal a melhor das proteções. Isso
explica as tendências centrífugas dos
interesses nacionais, que constituem a
principal dificuldade da adequação de
uma política de harmonização. Chega-
se, então, a outro fator impeditivo e que
dificulta uma cabal harmonização tri-
butária: os aspectos políticos.

Com efeito, a harmonização
afeta a soberania (em seu sentido tra-
dicional) dos Estados, dado que o sis-
tema tributário não só se constitui na
fonte essencial de recursos públicos,
mas é também o instrumento moderno
da política econômica e social.

As limitações políticas marcam
o trecho da harmonização dos sistemas
tributários, na medida em que esta
comporta a renúncia dos Estados a
uma parte importante de suas prerro-
gativas tradicionais e do maior pilar das
receitas governamentais: os tributos.

Está claro que o princípio de
imposição, qualquer que seja o critério
escolhido (de destino ou de origem),
só pode ser aplicado se obtivermos
uma harmonização tributária, pelo me-
nos naqueles setores nos quais a diver-
sidade da presença tributária dá lugar

mais facilmente a distorções econô-
micas. A harmonização deve estender-
se pelo menos a todos os impostos
diretos e indiretos, tanto no que diz res-
peito ao sistema de imposição como
aos tributos individualmente.

O primeiro aspecto a ser anali-
sado são os sistemas tributários nacio-
nais vigentes, que não são apenas fru-
to da mente do legislador, mas em mí-
nima parte sua estrutura depende es-
sencialmente do ambiente em que são
aplicados e ao qual devem se adaptar.

Se os diferentes Estados-parte
do Mercosul não possuírem um míni-
mo de uniformidade no tocante a es-
ses fatores, a harmonização do siste-
ma tributário será praticamente impos-
sível. Os recursos tributários, para o
balanço de cada Estado – e este é o
inconveniente mais importante –, con-
verter-se-iam em um problema de fato,
no sentido de que determinados volu-
mes de bens, produzidos em cada um
dos Estados-parte, significariam uma
igual imposição a todo o Mercado Co-
mum, provocando para alguns países
um excesso de entradas devidamente
exigidas por este Estado e para outros
uma deficiência de entradas compa-
rativamente insolúveis.

O problema se complica ainda
mais se formos analisá-lo sob o ponto
de vista dinâmico; se em um dado
momento as exigências financeiras de
um Estado o induzem à introdução de
modificações em seu sistema tributá-
rio, conseqüentemente, a necessidade
de se manter a harmonização provo-
caria distorções no sistema tributário
dos demais, sem que os mesmos sen-
tissem necessidade de fazê-lo.

Sinteticamente, os recursos tri-
butários de cada balanço estatal seri-
am a soma das próprias exigências
com as exigências dos demais, crian-
do dispersões e desequilíbrios nos ba-
lanços públicos facilmente percebidos.

Para evitar tais desequilíbrios,
não haveria outro recurso senão ele-
var uma parte das finanças nacionais
a um plano intercomunitário com um
sistema financeiro do tipo federal, ou
de formas de compensação para os
distintos balanços públicos. Para al-
guns autores, o sistema financeiro do
tipo federal é condição necessária
para que se aperfeiçoe a harmoniza-
ção tributária. Esta pressupõe não so-
mente um princípio de harmonização
econômica, mas também uma políti-
ca unitária dos Estados, já que exis-
tem incompatibilidades com a sobe-
rania de cada um dos Estados-parte.
Por isso, deve-se esperar que o mer-
cado comum evolua de uma discrimi-
nação economicamente unitária por

A harmonização como
um todo é um processo
contínuo e controlado de
auto-adaptação das
estruturas que reagem
entre si devido às
características de seus
objetivos e das metas
definidas em comum.
Assim, os ajustes das
estruturas fiscais influem
decisivamente nas
econômicas e vice-versa,
pois, por ser o
instrumento tributário
(fiscal) um elemento
econômico, o
crescimento econômico
deve procurar se adequar
à correlativa evolução da
estrutura do sistema.
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parte dos países-membro, para que
se tente compor uma forma de fede-
ralismo, ainda que imperfeita.

A harmonização é condição ne-
cessária para que o mercado comum
funcione como se fosse um só país, isto
é, sem que os tributos impliquem con-
troles fronteiriços e as diferenças pro-
voquem distorções econômicas que
possam vir a desajustar os esforços já
desenvolvidos para o êxito efetivo do
Mercosul. Como já apontado, a análise
mais complexa em termos de tributa-
ção deverá ser dirigida aos impostos
indiretos e aqueles incidentes sobre o
consumo, que além de necessitarem
de uma maior fiscalização, possuem
maior valor arrecadatório e repercus-
são final sobre o consumidor .

Quanto às especificidades de
cada sistema tributário, nota-se que o
Brasil possui uma imposição interna de
15,88% do PIB, onde 54,16% provêm
da arrecadação dos impostos sobre o
consumo. Já a Argentina e o Uruguai
possuem uma imposição interna de
11,06% do PIB, no caso argentino; e
18,15%, no caso do Uruguai, sendo que,
desse total, 75,32% e 61,46% da arre-
cadação vêm dos impostos sobre o
consumo, respectivamente. O Para-
guai apresenta uma imposição de
7,96% do PIB, onde os impostos sobre
o consumo representam um total de
52,89%2.

Em linhas gerais, considerando-
se os tributos indiretos mais importan-
tes em cada país, tem-se:

BRASIL

a) Imposto sobre Produtos Industriali-
zados (IPI) – de competência da
União, conforme art. 153, IV, da
Constituição Federal de 1988. Atin-
ge os valores resultantes de trans-
formações (beneficiamento) ocorri-
das nos produtos durante a fase
produtiva. Sua alíquota é variada
por adotar o princípio da seleti-
vidade, tributando de forma desi-
gual os produtos, de acordo com o
interesse econômico de aumentar,
controlar ou diminuir seu consumo.

b) Imposto sobre circulação de mer-
cadorias e serviços de transporte in-
terestadual e intermunicipal e de
comunicação (ICMS) – de compe-
tência dos Estados, previsto no art.
155, I, b, da CF/88. É o típico impos-
to sobre o valor agregado do Brasil,
com alíquotas girando em torno de
7% a 25%, tendo como característi-
ca a não-cumulatividade, ou seja,
desconta-se no valor a pagar os
montantes já pagos em operações
anteriores. Por ser de competência

estadual, a maior implicação está
nas alíquotas variadas, uma vez
que há liberdade para cada Esta-
do da Federação estabelecer a sua.

c) Imposto sobre serviços de qualquer
natureza (ISS) – de competência
dos Municípios, consoante o art.
156, III da CF/88. É o imposto sobre
consumo de caráter municipal. Gra-
va todos os serviços executados
dentro da área de dado Município,
devendo-se excetuar aqueles que
já forem gravados pelo ICMS. A
alíquota é determinada por cada
ente municipal.

ARGENTINA

a) Imposto sobre o valor agregado
(IVA) – é imposto federal e tem como
fato gerador diversas operações in-
dividuais, dentre elas: a venda de
coisas móveis; obras, locações, ser-
viços previstos em lei e importações.
Por serem os impostos existentes
sobre o consumo de caráter não-
cumulativo, possuem alíquotas va-
riáveis, que giram em torno de 18%,
atingindo um máximo de 27%. Há
isenção para a água natural, o pão
comum, o leite em pó vendido ao
consumidor final e todas as opera-
ções de exportação

b) Imposto sobre o consumo específi-
co – é de competência federal. Re-
cai sobre a fabricação de alguns
produtos, como o tabaco, as bebi-
das alcoólicas, dentre outros. É ar-
recadado de forma cumulativa.

c) Imposto sobre os ingressos brutos
(turn over) – é imposto a ser cobra-
do pelas províncias. Grava o exer-
cício habitual dos atos de comér-
cio, indústria, profissões autônomas,
locações de bens, execução de
obras e prestação de serviços. É de
caráter plurifásico cumulativo, sen-
do sua base de cálculo o montante
da receita bruta oriunda de vendas,
serviços, locações ou qualquer
atividade comercial, excluindo-se
os valores relativos ao IVA. As
alíquotas variam de 0,25% a 20%.
Em geral, entretanto, tributava-se o
setor primário com 1%, o industrial
com 1,5%, o de serviços com 2,5%
e o financeiro com 4,5%. A tendên-
cia recente é o aumento das alí-
quotas incidentes sobre a atividade
comercial varejista e a redução e/
ou eliminação da tributação sobre
as atividades industriais.

URUGUAI

a) Imposto sobre o valor agregado
(IVA) – tal como na Argentina, é de

competência federal. É um impos-
to de base ampla, incidente sobre
a circulação de bens e prestação
de serviços, multifásico, não-cumu-
lativo, com alíquotas básicas de
22% a 12%, as quais são aplicadas
para bens de primeira necessida-
de e certos serviços. A alíquota é
aplicada por fora, quer dizer, o im-
posto não constitui base de cálculo
de si mesmo.

b) Imposto específico interno (IMESI)
– também de competência federal,
este imposto constitui a base de
cálculo do IVA. Grava a primeira
venda dos produtos também one-
rados com o valor agregado. A
alíquota varia de produto a produ-
to. Por adotar o regime de imposi-
ção baseado no país de destino,
gravam-se as importações e não
incidem sobre as exportações.

c) Imposto sobre o patrimônio líquido
– apesar de ser um imposto patri-
monial, é de certa relevância, uma
vez que pode atingir o consumidor
final, dentro de uma base impositiva
indireta. Recai sobre o patrimônio
líquido das pessoas físicas e jurídi-
cas. Possui alíquotas progressivas,
sendo que será de 0,7%  a 3%, em
se tratando de pessoa física, e 2%
sobre pessoa jurídica, que não seja
instituição financeira.

PARAGUAI

a) Imposto sobre o valor agregado
(IVA) – de competência federal, foi
criado pela Lei n. 125/91. Tem como
fato gerador a venda de bens, a
prestação de serviços e a importa-
ção de bens. A base de cálculo é o
valor das operações. A alíquota é
de 10%. Para as importações, en-
tretanto, foi introduzido, em janeiro
de 1994, um regime especial que
resultou numa alíquota efetiva de
2%. Há isenções para os produtos
agropecuários em estado bruto, pe-
tróleo importado, exportações etc.

b) Imposto seletivo sobre o consumo
– também de competência federal,
instituído em agosto de 1992. Fa-
tos geradores são a primeira comer-
cialização de alguns bens nacionais
(cigarros, fumo, bebidas, álcool,
combustíveis etc) e os produtos es-
trangeiros. Possui uma alíquota que
varia de 40% (gasolina aditivada) a
3% (cigarros).

Nota-se que há inúmeras dis-
paridades entre os sistemas tributários
adotados por cada um dos países-
membro do Mercosul. Além de possuí-
rem métodos diferenciados de imposi-
ção, divergem também nos mecanis-
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mos de controle e fiscalização de cada
ente tributário.

Destarte, não se pode olvidar
que a crise econômica ocorrida no iní-
cio dos anos 80 afetou significativa-
mente o nível de receitas de todos os
países que assinaram o Tratado de As-
sunção. A adoção de medidas prote-
cionistas, que culminaram na efetiva-
ção de setores subsidiados, muitas
vezes ameaçou o desenvolvimento de
um mercado comum do Cone Sul.

Apesar de estar na fase de união
aduaneira, onde se estabelece um regi-
me de taxação diferenciada para os
países que integram o “bloco” median-
te a criação de uma tarifa externa co-
mum (TEC), o Mercosul estabeleceu
uma maneira disforme de união adua-
neira, ao prescrever uma lista de
exceções de produtos, que não fariam
parte da tarifa externa, ficando assim no
nível intermediário entre a zona de livre
comércio e a união aduaneira. Perce-
be-se, nesse caso, que os países ainda
estão sendo tomados por certos senti-
mentos extremamente nacionalistas.

Outro ponto delicado no tocan-
te à formação do Mercosul diz respeito
às legislações antidumping. Por ser um
processo complexo, que envolve inú-
meros interesses, é necessário que as
legislações antidumping atuem eficaz-
mente; porém, deve-se evitar que se-
jam usadas como meios de distorção
da concorrência entre produtores dos
Estados-parte, transformando-se em
um instrumento de proteção disfarçada
dos produtores menos eficientes.

Mesmo tendo enfrentado graves
obstáculos à sua conformação, o Mer-
cosul ainda tem grandes chances de
ser efetivamente implementado. Os pa-
íses signatários do Tratado de Assun-
ção já realizaram diversas modificações
nas matérias tributárias. A Argentina
vem realizado profundas modificações
em seu sistema tributário desde 1975,
quando foi implantado o IVA, que subs-
tituiu o Imposto sobre Compras e Ven-
das, que gerava um efeito cascata. A
preocupação com a retirada de impos-
tos com efeitos cumulativos está de acor-
do com uma política de maior inserção
no mercado internacional, o que conse-
qüentemente favorece a formação de
um mercado comum.

Já o Paraguai pretende instituir
uma nova ordem jurídica tributária, ca-
minhando para uma maior descen-
tralização. Entre as recentes alterações
na legislação tributária, destacam-se
a redução das alíquotas do imposto
seletivo e a redução da tributação das
mercadorias exportadas, seja por meio
do imposto de importação, seja por
meio do IVA.

A grande reformulação no siste-
ma tributário uruguaio ocorreu na dé-
cada de 70. Em 1972, foi introduzido o
IVA, principal fonte de receita do Esta-
do, e foram feitas outras alterações nos
impostos de renda e no IMESI.

O Brasil possui uma alta carga
tributária que onera quase todo o pro-
cesso de industrialização e comercia-
lização. Os altos custos operacionais,
bem como uma política monetária que
desfavorece a produção têm contribuí-
do para que o Brasil seja considerado
o grande vilão do Mercosul. Iniciativas
de substituição dos impostos indiretos
(ICMS e IPI) pelo IVA demonstram que
talvez, neste momento, as autoridades
políticas estejam atentando para a real
necessidade da inserção do nosso País
no contexto mundial.

Em síntese, as políticas tributá-
rias dos países-membros do Mercosul
ainda estão voltadas, predominante-
mente, para a solução dos seus proble-
mas internos, embora se forme lenta-
mente a consciência de adaptar o siste-
ma tributário à realidade da integração3.

Finalmente, espera-se que os
Estados-parte esqueçam as antigas ri-
validades, bem como comecem a pen-
sar no ideal integracionista como uma

meta a ser alcançada em benefício de
todos, mesmo que para isso sejam rea-
lizados alguns sacrifícios. O caminho da
integração é árduo e demorado, como
foi demonstrado pela experiência euro-
péia, mas se eficazmente obtido, trará
inúmeras vantagens a todos aqueles
que efetivamente participarem.

O temor de que um país perca
sua soberania ao participar de um pro-
cesso integracionista é infundado e ir-
real, uma vez que muitos países atual-
mente, dentre eles o Brasil, possuem
apenas uma “soberania virtual”. Talvez
o processo de integração venha justa-
mente aprofundar laços e fortalecer re-
giões que antes estavam sob o jugo de
interesses alienígenas, puramente ex-
ploradores. Cabe agora aos entes com-
petentes tomarem medidas para que a
integração do Cone Sul não seja vista
apenas como mais um sonho, tal como
o foi a ALADI e ALALC, mas sim como
um objetivo ao qual podemos aspirar.

NOTAS

1 FIGUEIRAS, 1996. p. 119.
2 Dados obtidos em 1995. Anais do VII Con-
gresso Nacional da Fea-USP.
3 BORDIN e LAGEMANN, 1994.
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